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Ementa: Indica a implantação de hortas
pedagógicas em todas as unidades de
ensino da rede municipal como
ferramenta de educação ambiental,
promoção da alimentação saudável e
estímulo à participação comunitária.

Sra. Presidente e Srs. Vereadores

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições, indica ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, com cópia à Secretaria Municipal de
Educação, a implantação de hortas pedagógicas em todas as unidades de ensino da
rede municipal, como forma de promover a educação ambiental, incentivar hábitos
alimentares mais saudáveis entre os estudantes e fortalecer a integração da
comunidade escolar.

JUSTIFICATIVA

A implantação de hortas pedagógicas nas escolas municipais busca
proporcionar educação prática e ambiental aos alunos, incentivar hábitos
alimentares saudáveis e fortalecer a participação da comunidade escolar.

O projeto permite aos estudantes o contato direto com o cultivo de alimentos,
promovendo responsabilidade, trabalho coletivo e consciência ambiental,
contribuindo para a formação de cidadãos conscientes e para a melhoria da
educação e saúde no município.

Sala das sessões da Câmara Municipal, em 09 de setembro de 2025.
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